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RESUMO DO DIÁRIO 
PUBLICAMOS NESTA EDIÇÃO OS SEGUINTES DOCUMENTOS: 

 

 

LEIS MUNICIPAIS 

LEI N° 679, DE 25 DE MARÇO DE 2024 

INSTITUI AUXÍLIO-TRANSPORTE A SER PAGO AOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE - ACS E AGENTES DE 

COMBATE ÀS ENDEMIAS – ACE, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CAÉM-BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

LEI N° 678, DE 25 DE MARÇO DE 2024 

ATUALIZA O PISO SALARIAL DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DO 

MUNICÍPIO DE CAÉM, ESTADO DA BAHIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

LEI N° 680, DE 25 DE MARÇO DE 2024 

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A REPASSAR AOS AGENTES 

COMUNITÁRIOS DE SAÚDE (ACS) E AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIAS (ACE), INCENTIVO FINANCEIRO 

ADICIONAL (IFA), ATRAVÉS DE CUMPRIMENTO DE METAS A SEREM ALCANÇADAS PARA QUE OS 

PROFISSIONAIS POSSAM FAZER JUS AO INCENTIVO ESTABELECIDO PELO MUNICÍPIO.  

 

LEI N° 681, DE 25 DE MARÇO DE 2024 

INSTITUI PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL MUNICIPAL – REFIS, NO MUNICÍPIO DE CAÉM (BA) E FAZ 

REVISÃO LANÇAMENTO TRIBUTOS MUNICIPAIS DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

 
DECRETOS  

DECRETO N° 38, DE 25 DE MARÇO DE 2024 

EXONERA TÉCNICO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, a servidora SIMONE BARBOSA DO NASCIMENTO, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

DECRETO N° 39, DE 25 DE MARÇO DE 2024 

NOMEIA SERVIDOR PARA CARGO QUE ESPECIFICA, a servidora SIMONE BARBOSA DO NASCIMENTO, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

 
DECRETO FINANCEIRO 

DECRETO FINANCEIRO Nº 57 DE 26 DE MARÇO DE 2024 

ESTABELECE normas para alteração dos Quadros de Detalhamento da Despesa - QDD, e dá outras 

providências. 
 

 

 

PORTARIAS 

PORTARIA Nº 16, DE 25 DE MARÇO DE 2024 

DESIGNA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL PARA CARGO QUE ESPECIFICA, o servidor Carlos Roberto dos 

Santos Freitas, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

PORTARIA Nº 17, DE 26 DE MARÇO DE 2024 

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE, à servidora Joanilde Silva dos Santos. 

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Souza Pereira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C2AE-ECB0-7577-64B0.
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PORTARIA Nº 18, DE 27 DE MARÇO DE 2024 

CONCEDE FÉRIAS A DIVERSOS SERVIDORES MUNICIPAIS. 

 
 

 

 

LICITAÇÃO 

ATO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 037/2024 - DISPENSA DE LICITAÇÃO: 17/2024 

 

 

 

CONTRATO 

RESUMO DE CONTRATO 

Contrato de nº 022/2024FME 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Souza Pereira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C2AE-ECB0-7577-64B0.
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LEI N° 679, DE 25 DE MARÇO DE 2024 

 

“INSTITUI AUXÍLIO-TRANSPORTE A SER 

PAGO AOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE 

SAÚDE - ACS E AGENTES DE COMBATE ÀS 

ENDEMIAS – ACE, NO ÂMBITO DO 

MUNICÍPIO DE CAÉM-BA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

 

O Prefeito Municipal de Caém, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 

Câmara Municipal aprovou a Lei nº 02, de 21 de março de 2024, ficando sancionada a seguinte Lei: 

Art. 1º- Institui Auxílio-Transporte para custear a locomoção dos Agentes Comunitários de Saúde - 

ACS e Agentes de Combates a Endemias-ACE de Caém - Bahia, quando no efetivo exercício das 

atribuições e competências inerentes às suas atividades profissionais, em conformidade com a art. 

9ºH da Lei Federal nº 11.350, de 2006 e Lei Federal nº 13.708, de 2018. 

§1°O valor referente ao auxílio-transporte de que trata o caput do Art 1° corresponderá a, no 

máximo, 5% (cinco por cento) do piso nacional da categoria, fixado anualmente por portaria do 

Ministério da Saúde; 

§2° Terão direito ao auxílio-transporte: 

I- Os Agentes Comunitários de Saúde e os Agentes de Combate às Endemias que, no exercício das 

suas funções, precisem se deslocar mais de 3(três) quilômetros, dentro de sua área de atuação; 

II- Os valores das despesas com locomoção serão calculados a partir do 3º(terceiro) quilômetro 

percorrido, de acordo com a fórmula de cálculo KMP.DR:CM13.VC + 10%: 

- KMP (quilômetros percorridos); 

- DR (quantidade de dias rodados); 

- CM13 (consumo médio de um carro popular); 

- VC (valor do combustível); e 

- 10% (desgaste do veículo). 

Art. 2°- As despesas decorrentes do Auxílio-Transporte correrão por conta de dotação orçamentária 

definida pelo Executivo Municipal.  
Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Souza Pereira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C26E-1D92-07B3-29A0.
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Art. 3°- Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito, 25 de março de 2024. 

 
 
 
 
                                                     Arnaldo de Oliveira Filho 
                                                         Prefeito Municipal 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Souza Pereira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C26E-1D92-07B3-29A0.
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LEI N° 678, DE 25 DE MARÇO DE 2024 

 

“ATUALIZA O PISO SALARIAL DOS 

PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 

PÚBLICO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DO 

MUNICÍPIO DE CAÉM, ESTADO DA BAHIA, 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O Prefeito Municipal de Caém, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 

Câmara Municipal aprovou a Lei nº 01, de 21 de março de 2024, ficando sancionada a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica fixado, para o exercício de 2024, o reajuste de 4,62% (quatro vírgula sessenta e dois 

por cento)  no vencimento inicial dos profissionais do Magistério Público da Educação Básica do 

Município de Caém, Estado da Bahia, no valor mensal de R$ 4.624,80 (quatro mil seiscentos e 

vinte e quatro reais e oitenta centavos), para a jornada de trabalho semanal de 40 (quarenta) horas, 

observada a proporcionalidade em caso de jornada inferior ou superior, em atendimento ao disposto 

na Lei Federal nº 11.738, de 16 de julho de 2008 e em consonância com o piso salarial profissional 

nacional, homologado pela Portaria Interministerial nº 6 de 28 de dezembro de 2023.. 

§1º. O valor constante no caput deste dispositivo passa a vigorar com efeitos retroativos a 1º de 

janeiro de 2024. 

§ 2º. As diferenças salariais havidas em decorrência do disposto no § 1º deste dispositivo serão 

calculadas e pagas na folha salarial de abril de 2024. 

§ 3º. O que prevê o caput do artigo se constitui na remuneração inicial da carreira, devendo ser 

cumprido e atendido o que estabelece a Lei nº 547/2017 e a Lei nº 645/2022.  

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei serão suportadas por dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                                                                           Gabinete do Prefeito, 25 de março de 2024 

                                                  
 

Arnaldo de Oliveira Filho 
Prefeito Municipal 

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Souza Pereira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C26E-1D92-07B3-29A0.
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LEI N° 680, DE 25 DE MARÇO DE 2024 

 

“DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO AO PODER 

EXECUTIVO MUNICIPAL A REPASSAR AOS 

AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE (ACS) E 

AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIAS (ACE), 

INCENTIVO FINANCEIRO ADICIONAL (IFA), 

ATRAVÉS DE CUMPRIMENTO DE METAS A 

SEREM ALCANÇADAS PARA QUE OS 

PROFISSIONAIS POSSAM FAZER JUS AO 

INCENTIVO ESTABELECIDO PELO MUNICÍPIO”.  

 
O Prefeito Municipal de Caém, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 

Câmara Municipal aprovou a Lei nº 03, de 21 de março de 2024, ficando sancionada a seguinte Lei: 

 

Art.1º Autoriza o Poder Executivo Municipal a efetuar pagamento aos Agentes Comunitários de 

saúde (ACS) e Agente de Combate às Endemias (ACE), a título de Incentivo Adicional, a parcela 

denominada Incentivo Financeiro Adicional (IFA), recebido anualmente do Ministério da Saúde, 

previsto no Parágrafo Único do Decreto nº 8.474 de 22 de junho de 2015, da Lei Federal nº 12.994 

de 17 de junho de 2014, e no Art. 9º C, § 4º da Lei Federal 11.350 de 05 de outubro de 2006, 

visando reconhecer e estimular os profissionais que trabalham nos programas estratégicos da 

Política Nacional da Atenção Básica e fortalecimento de políticas no âmbito do Sistema Único de 

Saúde -SUS. 

Art.2º O Incentivo Financeiro Adicional será pago em conformidade com o valor estabelecido 

como Piso Nacional dos Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e Agente de Combate às Endemias 

(ACE). 

§1º O repasse do IFA será efetuado mensalmente em conta e de forma individualizada através de 

metas e desempenho entre ACS e ACE. 

§2º Farão jus ao Incentivo Financeiro Adicional previsto no caput deste artigo, os Agentes 

Comunitários de Saúde, que se encontram em pleno exercício de suas funções, e estejam 

desenvolvendo participação efetiva nas atividades de fortalecimento e estímulo das práticas de 

prevenção e promoção da saúde: 

I- Realização de visitas domiciliares regulares e periódicas para acolhimento e acompanhamento de, 
Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Souza Pereira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C26E-1D92-07B3-29A0.
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no mínimo, 70 % (setenta por cento) das famílias cadastradas: 

II-  Acompanhamento das gestante, e no puerpério; 

III- Acompanhamento de mulheres de 25 a 64 anos; 

IV - Acompanhamento de crianças de até dois anos, verificando seu estado vacinal e a evolução de 

seu peso e de sua altura; 

V- Acompanhamento de hipertensos e diabéticos; 

VI- Acompanhar condicionalidades do Bolsa Família; 

VII- Comparecer às reuniões de equipe sempre que convocado com objetivo de receber orientações 

do enfermeiro (a) da equipe sobre planejamento diário, informes, discussão de casos, resolução de 

demandas e busca ativa.   

VIII- Demandas Características da Unidade, sendo considerado o apoio na vacinação, busca ativa 

em área de abrangência e atividade compartilhada com ACE. 

 §3º Farão jus ao Incentivo Financeiro Adicional previsto no caput deste artigo, os Agentes de 

Combate às Endemias que se encontram em pleno exercício de suas funções, e estejam 

desenvolvendo participação efetiva nas atividades de fortalecimento e estímulo das práticas de 

prevenção e promoção da saúde: 

I- Realização mínima de cinco ciclos de visitas domiciliares anuais com cobertura mínima de 80% 

(oitenta por cento) dos imóveis visitados; 

II- Cumprir 100% da Avaliação de Densidade Larvária, referente ao número de imóveis e 

quarteirões sorteados no Levantamento de Índices Rápido para Aedes Aegypti (LIRA); 

III- Realizar o ciclo de vistoria semanal dos pontos estratégicos cadastrados pelo município; 

IV- Atuar em atividades e palestras, ofertadas pela Secretaria de Saúde para fortalecimento e 

estímulos das práticas de prevenção e promoção à saúde; 

V- Participar de capacitações, presencial ou online, ofertadas pela Secretaria de Saúde dentro de 

cada período aquisitivo; 

VI- - Participar das demandas de bloqueio contra criadouros perifocal e nebulização, exceto os ACE 

com restrição médica apresentada no período; 

VII- Garantir que o Índice de Pendências (IP) seja menor que 10% dos imóveis visitados.    

VIII- Execução de ações de prevenção e controle de doenças, com a utilização de medidas de 

controle químico e biológico, manejo ambiental; 

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Souza Pereira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C26E-1D92-07B3-29A0.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

dv
al

do
 S

ou
za

 P
er

ei
ra

. 
Pa

ra
 v

er
ifi

ca
r a

s 
as

si
na

tu
ra

s 
vá

 a
o 

si
te

 h
ttp

s:
//w

w
w

.p
or

ta
ld

ea
ss

in
at

ur
as

.c
om

.b
r:4

43
 e

 u
til

iz
e 

o 
có

di
go

 C
26

E-
1D

92
-0

7B
3-

29
A0

.



  8 

TERÇA-FEIRA 
26 DE MARÇO DE 2024 
ANO VIII – Nº 1151  
municipiodigital.com.br/prefeitura/ba/caem  

Diário Oficial 
Prefeitura Municipal de Caém 
 

 

   

 
 

IX- Realizada ação educativa junto aos usuários, com orientações sobre ações de controle 

ambiental/vetorial, especialmente, para Dengue, Zika Vírus, Chikungunya, Leishmaniose e 

Esquistossomose; 

X- Realizada remoção mecânica e tratamento químico (com larvicida ou adulticida) onde há focos 

do mosquito; 

Art. 3º Não terá direito ao incentivo o profissional que: 

I- Obtiver 03 (três) faltas mensais ao serviço, sem justificativa com devida anotação de ausência; 

II- Deixar de comparecer sem justificativa as atividades educativas e de planejamento, quando 

convocados pela secretaria municipal de saúde; 

III- Estiver em gozo de licença médica por período superior a 90 noventa dias; 

IV- Praticar falta grave no exercício de suas atribuições, devidamente apurado em processo 

administrativo disciplinar em que se garanta a ampla defesa e o contraditório durante o tempo 

determinado na própria decisão administrativa ou pelo período de pena de suspensão conforme o 

caso. 

V- Deixar de cumprir carga horária de 40 horas semanais. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

                                                                           Gabinete do Prefeito, 25 de março de 2024. 

 

 

 

 
                                                     Arnaldo de Oliveira Filho 

                                                         Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 
Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Souza Pereira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C26E-1D92-07B3-29A0.
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LEI N° 681, DE 25 DE MARÇO DE 2024 

 

“INSTITUI PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO 

FISCAL MUNICIPAL – REFIS, NO 

MUNICÍPIO DE CAÉM (BA) E FAZ REVISÃO 

LANÇAMENTO TRIBUTOS MUNICIPAIS DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O Prefeito Municipal de Caém, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 

Câmara Municipal aprovou a Lei nº 04, de 21 de março de 2024, ficando sancionada a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica instituído o programa de Recuperação Fiscal do Município de Caém-Ba, para a quitação 

de créditos de qualquer natureza, tributários, constituídos ou não, inscritos ou não na dívida ativa, 

ajuizados ou não, em favor da Fazenda Pública Municipal, oriundo de fatos geradores ocorridos até 

31 de dezembro de 2023. 

 

Art. 2º Os débitos abrangidos pelo programa de Recuperação Fiscal compreendem a soma do valor 

principal do crédito, acrescidos da atualização monetária, multa de infração, multa de mora e juros 

de mora, que poderão ser pagos em até 06 (seis) parcelas mensais e sucessivas. 

 

Parágrafo único – Nos casos de parcelamento deverão ser observados os seguintes critérios: 
 

I - o valor mínimo de cada parcela será de R$ 30,00 (trinta reais) para pessoas físicas e de R$ 60,00 

(sessenta reais) para pessoas jurídicas; 

II - nos parcelamentos acima de quatro parcelas, o valor da parcela inicial corresponderá, no 

mínimo, a 25% (vinte e cinco por cento) do valor do débito. 

 

Art. 3º Aquele que aderir ao Programa de Recuperação Fiscal – REFIS, poderá ter redução dos 

juros de mora, da multa de mora e de infração, quando for o caso, na seguinte forma: 

I – nos pagamentos à vista, redução de 100%; 

II – nos parcelamentos até 04 (quatro) parcelas, redução de 80%; 

III – nos parcelamentos acima de 4 (quatro) parcelas, redução de 60%. 

 

Art. 4º - Quando se tratar de pagamento parcelado poderá o parcelamento ser solicitado pelo 

devedor ou, com anuência deste, por terceiro interessado. 

 

Parágrafo Único – A assunção da dívida por terceiro interessado, com anuência do devedor, nos 

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Souza Pereira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C26E-1D92-07B3-29A0.
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termos desta Lei, não exclui a responsabilidade do contribuinte devedor, permanecendo a este 

atribuída em caráter supletivo do cumprimento total ou parcial da referida obrigação. 

Art. 5º - O crédito a ser parcelado será consolidado por espécie de tributo, na data da solicitação do 

parcelamento e corresponderá ao valor originário, atualizado monetariamente e acrescido dos 

encargos, aplicáveis a cada situação, por devedor ou terceiro interessado, pelo respectivo número de 

inscrição no cadastro fiscal do município e, quando o devedor ou o terceiro interessado não for 

inscrito no cadastro municipal, pelo Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou pelo Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica (CNPJ), conforme o caso. 

 

Art. 6º – A solicitação do parcelamento deverá ser formalizada através de requerimento escrito, 

observando-se a forma de pagamento e a condição do requerente em relação ao crédito, utilizando 

os instrumentos abaixo: 

 

I – Termo de Confissão de Dívida e Compromisso de Pagamento Parcelado, quando realizado pelo 

devedor ou seu representante legal; 

II – Termo de Assunção de Dívida e Compromisso de Pagamento Parcelado, quando realizado por 

terceiro interessado; 

 

§1º – O requerimento deverá ser instruído com o demonstrativo da dívida, o comprovante de 

pagamento da primeira parcela, e com os seguintes documentos do devedor e do terceiro 

interessado, quando for o caso: 

 

I – Fotocópia do documento de identidade e do cartão de inscrição no CPF/MF, quando se tratar de 

pessoa física; 

II – Fotocópia do documento de identificação (CNPJ) e fotocópia do documento de identificação e 

do cartão de inscrição no CPF/MF do responsável legal pela pessoa jurídica; 

 

§ 2º – O instrumento de Confissão de Dívida e Compromisso de Pagamento Parcelado e o 

instrumento de Assunção de Dívida e Compromisso de Pagamento Parcelado assinados pelo 

devedor e pelo terceiro interessado, bem como pelas testemunhas, conforme Anexos I , 

caracterizam confissão extrajudicial do débito, irrevogável e irretratável, nos termos dos artigos 

348, 353 e 354 do Código de Processo Civil - CPC e dispositivos inerentes do Código Civil, pelo 

que se constituem títulos executivos extrajudiciais, nos termos do art. 585 e seguintes do CPC. 

 

§3º – Poderão ser solicitados outros documentos, a critério da Administração Pública. 

 

Art. 7º – O devedor ou terceiro interessado que atrasar, por 3 (três) meses, o pagamento de qualquer 

das parcelas pactuadas, terá o seu parcelamento cancelado, restabelecendo-se os valores e as 

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Souza Pereira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C26E-1D92-07B3-29A0.
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condições do crédito, considerando-se os pagamentos efetuados até a data do cancelamento. 

 

§ 1º – O parcelamento, uma vez cancelado, ensejará a inscrição do saldo remanescente em Dívida 

Ativa, se o crédito não estiver ali inscrito; a sua execução caso já esteja inscrito ou o 

prosseguimento da execução, na hipótese de se encontrar ajuizado. 

 

§ 2º - A falta de pagamento de qualquer parcela no vencimento ensejará o acréscimo de multa de 

mora calculada a partir do dia seguinte ao do vencimento, à razão de 0,33% (trinta e três décimos 

por cento) por dia, limitada a 10% (dez por cento), e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês 

calendário ou fração. 

 

Art. 8º - Os contribuintes que tiverem débitos já parcelados ou reparcelados poderão usufruir dos 

benefícios desta lei, em relação ao saldo remanescente, mediante pagamento à vista ou novo 

parcelamento. 

Parágrafo único - A repactuação do débito não tem efeitos retroativos, alcançando somente o valor 

remanescente do parcelamento ainda em vigor, sem direito de crédito quanto aos pagamentos já 

efetuados. 

 

Art. 9º - Os benefícios concedidos no art. 1º não alcançam os créditos da Fazenda Municipal 

provenientes de retenção na fonte. 

 

Art. 10º - O disposto nesta Lei não implicará restituição de quantias pagas. 

 

Art. 11º - O pagamento de crédito inscrito em Dívida Ativa será efetivado através da Secretaria 

Municipal de Finanças. 

 

§1º - Tratando-se de crédito tributário objeto de impugnação, inclusive já em grau de recurso, o 

sujeito passivo deverá reconhecer, expressamente, a procedência do lançamento que tenha dado 

origem ao procedimento e formalizar a desistência no ato do pagamento ou parcelamento. 

 

§ 2º - Quando o crédito tributário for objeto de ação judicial contra o Município, a concessão dos 

benefícios previstos nesta Lei fica condicionada à desistência da ação e ao pagamento das custas 

respectivas, arcando o devedor com os honorários do seu advogado. 

 

§ 3º - Deferido o pedido de inclusão no programa de recuperação fiscal, pela autoridade 

administrativa competente, a exigibilidade do crédito permanecerá suspensa até sua efetiva 

liquidação, ressalvada a hipótese de inadimplência, ficando o devedor, a partir do pagamento da 

primeira parcela, com direito de requerer certidão positiva de débito, com efeito de negativa, a ser 

fornecida pelo Departamento de Administração Tributária da Secretaria Municipal de Finanças. 

 

§ 4º - A adesão ao Programa de Recuperação Fiscal independe do oferecimento de garantia da 

dívida e na hipótese de existirem bens penhorados como garantia da dívida, a situação dos mesmos 

permanecerá inalterada até a efetiva quitação do débito. 

 
Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Souza Pereira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C26E-1D92-07B3-29A0.
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Art. 12º - O pedido de adesão ao Programa de Recuperação Fiscal implica: confissão irrevogável e 

irretratável dos débitos fiscais; possibilidade do Município exigir que as parcelas sejam pagas 

através de débito em conta; possibilidade de autorização para emitir boletos de cobrança bancária 

sujeitos a protesto, através instituição financeira oficial. 

 

Art. 13º - É condição essencial para consumação dos efeitos jurídicos decorrentes da adesão ao 

Programa de Recuperação Fiscal, que o devedor, na vigência do acordo, não fique inadimplente em 

relação às obrigações futuras que vier a sujeitar-se. 

Parágrafo Único - O não recolhimento das obrigações futuras por três meses consecutivos ou 

alternados, na vigência do acordo, poderá implicar na exclusão do Programa de Recuperação Fiscal, 

com imediato ajuizamento da ação executiva competente, de forma a garantir o regular exercício do 

crédito tributário, independente de notificação. 

 

Art. 14º - Após o pagamento da última parcela, em se tratando de débito cobrado na esfera judicial, 

a Secretaria Municipal de Finanças oficiará a Procuradoria Geral do Município para que requeira a 

extinção do processo de execução, em face da satisfação do crédito tributário. 

 

Art. 15º - A adesão ao Programa de Recuperação Fiscal poderá ser formalizada entre o dia 01 de 

março de 2024 a 01 de junho de 2024, mediante petição dirigida ao Chefe da Seção de Cadastro 

Imobiliário e Tributos da Secretaria Municipal de Finanças. 

 

§ 1º - O pagamento do débito, ou, no caso de parcelamento, o pagamento da primeira parcela deverá 

ser efetuado no prazo de 05 (cinco) dias contados do deferimento do pedido de inclusão no 

programa de recuperação fiscal. 

 

§ 2º - O prazo de que trata o caput deste artigo poderá ser prorrogado por ato do Poder Executivo, 

visando à continuidade da realização das sessões de conciliação de que trata o artigo anterior, bem 

como da adesão na esfera administrativa. 

 

Art. 16º - O Secretário Municipal de Finanças, ou quem este delegar, é a autoridade competente 

para decidir sobre os atos relacionados com a aplicação da presente lei no âmbito administrativo. 

 

Art. 17º - Esta Lei entrará em vigor a partir de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

  

                                                                           Gabinete do Prefeito, 25 de março de 2024. 

 

 

 
                                                     Arnaldo de Oliveira Filho 
                                                         Prefeito Municipal 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Souza Pereira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C26E-1D92-07B3-29A0.
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DECRETO N° 38, DE 25 DE MARÇO DE 2024 

 

“EXONERA TÉCNICO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAÉM, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 

legais, que lhes são conferidas pela Lei Orgânica deste Município, 

DECRETA: 

 Art. 1º - Fica exonerada a servidora SIMONE BARBOSA DO NASCIMENTO, do cargo de 

TÉCNICO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, na Secretaria Municipal de Assistência Social, com 

os vencimentos e atribuições previstas em Lei. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, 25 de março de 2024. 

 
 
 
 

Arnaldo de Oliveira Filho 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Souza Pereira. 
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DECRETO N° 39, DE 25 DE MARÇO DE 2024 

 

“NOMEIA SERVIDOR PARA CARGO QUE 

ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAÉM, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 

legais, que lhes são conferidas pela Lei Orgânica deste Município, 

DECRETA: 

 Art. 1º - Fica nomeada a servidora SIMONE BARBOSA DO NASCIMENTO, para exercer o 

cargo de TÉCNICO DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA, na Secretaria Municipal de 

Assistência Social, com os vencimentos e atribuições previstas em Lei. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, 25 de março de 2024. 

 
 

 
 
 

Arnaldo de Oliveira Filho 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Souza Pereira. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAEM
PRACA DES. SOUZA DIAS - CENTRO

CNPJ: 13.913.348/0001-11 - CEP:   .   -    - CAEM - BA

DECRETO FINANCEIRO DE ALTERAÇÃO DE QDD

DECRETO FINANCEIRO Nº 57 DE 26 DE MARÇO DE 2024

ESTABELECE normas para alteração dos Quadros 
de Detalhamento da Despesa - QDD,

e dá outras providências.

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE CAEM, no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado no artigo 31, § 3º 
da lei de nº 659 de 15 de maio de 2023, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias.

Decreta:

Art 1º. - Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo  , aprovado pelo Decreto Nº 
89 - A de 21 de dezembro de 2023, correspondente à Programação das Despesas dos Órgãos diretamente 
subordinados ao Prefeito(a).

20602 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.041 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA

3.3.90.30.00 / 15001002 - Material de Consumo 5.000,00 0,00

3.3.90.39.00 / 15001002 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 0,00 5.000,00

Total por Modalidade: 5.000,00 5.000,00

Total por Ação: 5.000,00 5.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 5.000,00 5.000,00

Total Geral: 5.000,00 5.000,00

Art. 2º - A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento de Despesa QDD, a estrutura de Custos de 
Projetos e Atividades, segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância 
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Art. 3º - Este(a) Decreto Financeiro entra em vigor a partir de terça-feira, 26 de março de 2024.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE CAEM, Estado da Bahia, em  26 de março de 2024.

ARNALDO DE OLIVEIRA FILHO
Prefeito Municipal

CPF: 178.931.515-87

Página: 1 de 126/03/2024 - 17:34:01  SIAFIC - Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Souza Pereira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C26E-1D92-07B3-29A0.
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PORTARIA Nº 16, DE 25 DE MARÇO DE 2024 
 

“DESIGNA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 

PARA CARGO QUE ESPECIFICA, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 
 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAÉM, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, que lhes são conferidas pela Lei Orgânica deste Município,  

 

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Complementar nº 245/2004 – Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de CAÉM-BA. 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar o servidor Carlos Roberto dos Santos Freitas, nº de matrícula 98, para 

desempenhar a função de TÉCNICO EM VIGILÂNCIA SANITÁRIA, na Secretaria Municipal 

de Saúde, com carga horária e atribuições previstas em Lei. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se disposições em 

contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito, 25 de março de 2024. 
 

 

 

Arnaldo de Oliveira Filho 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Souza Pereira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C26E-1D92-07B3-29A0.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAEM
ESTADO DA BAHIA

CNPJ: 13.913.348/0001-11

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 037/2024 - DISPENSA DE LICITAÇÃO: 17/2024

ATO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de dispensa de licitação,
que foi devidamente justificado, tanto pela razão da escolha do fornecedor, quanto pela
justificativa dos preços, vez que a empresa apresentou o menor preço global;

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos que
comprovam que o contratado possui habilitação e qualificação mínima para celebrar o
contrato, conforme preconizado no artigo 72 da Lei Federal 14.133/2021;

CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO da Comissão de Contratação que prevê
que a DISPENSA DE LICITAÇÃO está em conformidade ao disposto no artigo 72 c/c 75,
INC II, da Lei Federal 14.133/2021;

CONSIDERANDO que o PARECER JURIDICO atesta que foram cumpridas as
exigências legais e os requisitos mínimos para a contratação;

No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 72,
VIII da Lei Federal 14.133/2021, AUTORIZO A DISPENSA DE LICITAÇÃO17/2024,
nos termos descritos abaixo:

Objeto a ser contratado: Contratação de empresa para prestação de serviço na
reforma do ginásio Municipal do bairro Emília Andrade e da
quadra do Bom Jardim.

Contratado: 17.724.431 AGNALDO ALVES GOMES DA SILVA, inscrita
no CNPJ nº 17.724.431/0001-01
10(dez ) mes(es);
08/03/2024 até 31/12/2024

Prazo de Vigência:

84.721,65 (oitenta e quatro mil e setecentos e vinte e um
reais e sessenta e cinco centavos)

Valor total:

Fundamento Legal: Artigo 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em atendimento
ao preceito do artigo 72, parágrafo único da Lei 14.133/2021, para que fique à disposição
do público em sítio eletrônico oficial.

Caém - BA, 08 de Março de 2024.

ARNALDO DE OLIVEIRA FILHO
Prefeito Municipal

Endereço: PRÇA DES. SOUZA DIAS, 18, CENTRO, Caém - BA - CEP.: 44730-000
Telefone: (74) 3636-2012 CNPJ: 13.913.348/0001-11

Site: www.caem.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Souza Pereira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C26E-1D92-07B3-29A0.
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CNPJ 13.913.348/0001-11
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAEM
ESTADO DA BAHIA

PRÇA DES. SOUZA DIAS, nº 18, CENTRO - CEP 44730-000 - Caém – BA

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAEM

Processo Administrativo: 037/2024 - PA Dispensa de Licitação: DL017/2024 Contrato nº: 022/2024FME
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço na reforma do Ginásio Municipal do bairro Emília Andrade e da quadra do Bom Jardim .

84.718,17 (oitenta e quatro mil e setecentos e dezoito reais e dezessete centavos)Valor Global:
Recursos Orçamentários

Unidade Orçamentária Projeto/Atividade Elemento de Despesa Fonte de Recurso
2014 - INCENTIVO AO DESPORTO AMADOR 33903900 - Outros Servicos Terceiros - 1500 - Recursos não Vinculados2051 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, CULTURA E

11/03/2024Data de Abertura: Vigência:
Fundamentação Legal:

11/03/2024 31/12/2024A

CONTRATANTE(S): ARNALDO DE OLIVEIRA FILHO - Prefeito Municipal

17.724.431 AGNALDO ALVES GOMES DA SILVACONTRATADO(A):
17.724.431/0001-01CNPJ/CPF: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAEM

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Souza Pereira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C26E-1D92-07B3-29A0.
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TERÇA-FEIRA 
26 DE MARÇO DE 2024 
ANO VIII – Nº 1151  
municipiodigital.com.br/prefeitura/ba/caem  

Diário Oficial 
Prefeitura Municipal de Caém 
 

 

   

 
 

PORTARIA Nº 17, DE 26 DE MARÇO DE 2024 

 

 

“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO POR 

ASSIDUIDADE." 
 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAÉM, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, que lhes são conferidas pela Lei Orgânica deste Município, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE à servidora Joanilde Silva dos 

Santos, matrícula n° 241, pelo período de 25/03/2024 a 23/06/2024. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se disposições em 

contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito, 26 de março de 2024. 
 

 

 

 

Arnaldo de Oliveira Filho 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Souza Pereira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C2AE-ECB0-7577-64B0.
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TERÇA-FEIRA 
26 DE MARÇO DE 2024 
ANO VIII – Nº 1151  
municipiodigital.com.br/prefeitura/ba/caem  

Diário Oficial 
Prefeitura Municipal de Caém 
 

 

   

 
 

PORTARIA Nº 18, DE 27 DE MARÇO DE 2024 

              

“CONCEDE FÉRIAS A DIVERSOS SERVIDORES 

MUNICIPAIS.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAÉM, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 

legais, que lhes são conferidas pela Lei Orgânica deste Município, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias ao servidor municipal abaixo 

relacionado, referente aos período aquisitivo que menciona: 

 

I – Dept. Obras Serviços - Limpeza 

SERVIDOR (A) 
MAT 

PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO 

Silvia Margarete S. dos 

Santos 

518 15/12/2021 a 14/12/2022 01/03/2024 a 30/03/2024 

 

II – Dept Obras Serviços Urbanos 

Carlos Antonio Borges da 

Silva 

97 15/12/2021 a 14/12/2022 05/03/2024 a 03/04/2024 

       

III – Secretaria M. de Educação – Contrato 

Manoela dos Santos Silva 2245 04/02/2023 a 03/02/2024 01/02/2024 a 01/03/2024 

Cláudia Cristina S. De 

Jesus 

2303 26/04/2023 a 25/04/2024 20/03/2024 a 18/04/2024 

 

IV – Secretaria Municipal de Educação 

Nanci Silva Barbosa 430 23/09/2020 a 22/09/2021 06/03/2024 a 04/04/2024 

Rozana Dias Muricy 

Souza 

490 05/12/2022 a 04/12/2023 02/03/2024 a 30/03/2024 

  

V – Secretaria M. de Finanças - Contrato 

Ikaro Walace de Jesus 

Alves 

2302 01/04/2022 a 31/03/2023 01/02/2024 a 10/02/2024 

Girleno de Jesus Silva 2148 04/01/2022 a 03/01/2023 01/03/2024 a 30/03/2024 

Ronaldo Bezerra 

Moreira 

2149 04/01/2022 a 03/01/2023 01/03/2024 a 10/03/2024 

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Souza Pereira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C2AE-ECB0-7577-64B0.
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TERÇA-FEIRA 
26 DE MARÇO DE 2024 
ANO VIII – Nº 1151  
municipiodigital.com.br/prefeitura/ba/caem  

Diário Oficial 
Prefeitura Municipal de Caém 
 

 

   

 
 

Sabina Franciely Ribeiro 

S.Dias 

2153 04/01/2022 a 03/01/2023 01/02/2024 a 10/02/2024 

  

VI – Secretaria de Gabinete do Prefeito 

Alberto da Paixão M. de 

Almeida 

27 01/07/2022 a 30/06/2023 01/03/2024 a 30/03/2024 

  

VII – Secretaria de Gabinete do Prefeito – Contrato 

Samai Batista dos Santos 2144 04/01/2023 a 03/01/2024 01/03/2024 a 20/03/2024 

  

VIII – Secretaria Municipal de Saúde 

Adriano Marcos P. 

Fernandes 

732 01/09/2021 a 31/08/2022 20/02/2024 a 20/03/2024 

Graciano de Deus 

Oliveira 

194 03/06/2021 a 02/06/2022 14/03/2024 a 12/04/2024 

Joana Angelica Lola de 

Matos 

239 15/12/2021 a 14/12/2022 11/03/2024 a 09/04/2024 

Josina Jesus dos Santos 615 01/03/2021 a 28/02/2022 25/03/2024 a 24/04/2024 

Nerilde de Deus Martins 437 01/12/2022 a 30/11/2023 01/03/2024 a 30/03/2024 

Tatiana dos Santos 

Pereira 

535 03/06/2022 a 02/06/2023 01/03/2024 a 30/03/2024 

  

Artigo 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições 

em contrário.  

 

Gabinete do Prefeito, 27 de março de 2024. 

 

 

 

Arnaldo de Oliveira Filho 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Souza Pereira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C2AE-ECB0-7577-64B0.
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